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Prefeito Municipal  

 - Aristeu Pereira Nantes 

Vice-Prefeito 

 - Fausto José de Sousa 

Secretaria Municipal de Gestão Pública – SEGEPU 

 - Diomar Mota Santos 

Secretaria Municipal de Desen. Sustentável – SEDS 

 - Sidiney Thomaz Neto 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura – SEEC 

 - Maria Conceição Amaral Laboissier 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEOP 

 - Jorge Guilherme Marangoni de Siqueira 

 

Secretaria Municipal de Saúde – SESAU 

 - Janete G. Kochinski de França 

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Água – SEINFRA 

 -  

Secretaria Mun. de Assis. Social e Cidadania – SEASC 

 - Ana Paula de Andrade Marques 

Coordenadoria de Trânsito 

 -  

Coordenadoria de Habitação 

 -  

Coordenadoria de Controle de Máquinas, Equipamentos e Frotas 

 - Walid Aidamus Rasslan 

Controladoria Interna do Município 

 - Nelson Correia Mendes 
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LICITAÇÃO 

Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD  
EXTRATO UNILATERAL DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2020 
Carta Convite Nº 017/2020 
 
Termo Unilateral de Encerramento do Contrato Administrativo nº 062/2020 - 
Processo Administrativo nº 069/2020 – Carta Convite nº 017/2020, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de 
direito público inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.155.942/0001-37, e a Empresa 
JULIANO DORTE NESPOLO - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 05.963.501/0001-
97. 
CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o Contrato 
Administrativo nº 062/2020, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GLÓRIA DE DOURADOS-MS, e a Empresa JULIANO DORTE NESPOLO - ME. 
CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$ 17.957,50 (Dezessete 
mil, novecentos e cinquenta sete reais e cinquenta centavos), foi executado na 
sua totalidade. 
O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual teor e forma.  
 
Glória de Dourados - MS, 18 de Novembro de 2020. 

 
 
 
 

 
 
Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD  
EXTRATO UNILATERAL DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2020 
Pregão Presencial Nº 020/2020 
 
Termo Unilateral de Encerramento do Contrato Administrativo nº 071/2020 - 
Processo Administrativo nº 080/2020 – Pregão Presencial nº 020/2020, 
firmado entre o MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica 
de direito público inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.155.942/0001-37, e a 

Empresa NOGUEIRA LINS VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF n° 30.614.805/0002-77. 
CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o Contrato 
Administrativo nº 071/2020, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GLÓRIA DE DOURADOS-MS, e a Empresa NOGUEIRA LINS VEÍCULOS 
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 
CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$ 53.000,00 (Cinquenta e 
Três mil reais), foi executado na sua totalidade. 
O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual teor e forma.  
 
Glória de Dourados-MS, 10 de Novembro de 2020. 

 
 
 
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2020 
CHAMADA PUBLICA Nº 001/2020 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
AVISO DE RESULTADO 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Comissão Permanente de Licitações, formada por Servidores 
Publico Municipal, através da Portaria n.º 005/2020 de 06/01/2020, composta 
pelos seguintes membros: Paulo Roberto Oliveira Costa, Sandra Inis Pierette, 
e Mirele Aparecida Nunes Servantes Reginato, respectivamente Presidente, 
Secretária e Membro, torna público para conhecimento de todos os interessados 
que a licitação modalidade CHAMADA PUBLICA Nº 001/2020, referente a 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor 
familiar, à serem utilizados no preparo de merenda escolar  servidas aos alunos 
da rede municipal de ensino deste município,  que após a  sessão publica,  que 
teve inicio as 09:00 horas, do dia 20 de Outubro de 2020,  os membros da 
Comissão Permanente de Licitação declaram vencedora do certame os seguinte 
produtores:  ADALMIR DOS SANTOS, totalizando o valor de R$ 14.233,48 
(quatorze mil, duzentos e trinta e três reais e quarenta e oito centavos), CICERO 
ALVIANO DE SOUZA com  o total de R$  6.686,37 (seis mil seiscentos e oitenta 
e seis reais e trinta e sete centavos), MARTA APARECIDA NUNES MARTINS 
totalizando o valor de R$ 7.893,18 (sete mil, oitocentos e noventa e três reais e 
dezoito centavos), RONALDO BARROS DE SOUZA com o total R$ 3.095,51 
(três mil, noventa e cinco reais e cinquenta e um centavos), SOLANGE DE 
FATIMA SOUZA MENDES com o total R$ 2.509,31 (dois mil, quinhentos e nove 
reais e trinta e um centavos, e VICTOR HENRIQUE MENDONÇA CHERRI 
totalizando R$ 5.744,80 (cinco mil, setecentos  e quarenta e quatro reais e 
oitenta centavos). 
Glória de Dourados - MS, 21 de Outubro de 2020. 

 
 
 
 
  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2019 
Edital de Convocação n° 030 de 18 de novembro de 2020. 

Município de Glória de Dourados 

Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 

Município de Glória de Dourados 

Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 

Paulo Roberto Oliveira Costa 

Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação 
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O município de Glória de Dourados – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio do Prefeito Municipal Senhor Aristeu Pereira Nantes, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Resultado Final do Processo Seletivo 
Simplificado homologado pelo Decreto Municipal n° 72/2019, de 30 de dezembro 
de 2019, CONVOCA os candidatos relacionados no Anexo único deste edital. 
Para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, no horário de expediente, sito à Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n 
–CEAD, nesta cidade e Comarca, até 5 (cinco) dias úteis contados da data da 
publicação deste, munido das cópias autenticadas dos seguintes documentos: 

 Fotocópia da cédula de identidade; 

 Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F.(M.F.); 

 Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou declaração de 
convivência; 

 Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se possuir); 

 Fotocópia do título de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça 
Eleitoral; 

 Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, 
se do sexo masculino; 

 Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o 
cargo; 

 Registro no Conselho de Categoria, quando for o caso; 

 Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação; 

 Declaração de não acumulo de cargos, emprego ou função pública; 

 Declaração de bens; 

 Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito); 

 Comprovante de residência; 

 Atestado admissional; 

 Conta corrente no Banco do Brasil; 

 Certidão negativa de Antecedentes Criminais; 

 01 fotografia 3x4 recente.  
 
As fotocópias deverão ser autenticadas em cartório ou mediante a apresentação 
do original para serem conferidas e autenticadas por servidor público. 
O não comparecimento do candidato no prazo determinado, ou sua desistência, 
implicará no seu posicionamento para o final da fila, conforme dispõe o item 
14.3, do Edital do Processo Seletivo Simplificado n° 001/2019.  
 
Glória de Dourados/MS, 18 de novembro de 2020. 
 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ANEXO I    
 

MOTORISTA DA SAÚDE 

01º ROBSON DE ALMEIDA ORNELAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
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